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Ementa 

CÓDIGO DE ÉTICA. DENÚNCIAS CRUZADAS. SUPOSTA UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

DISPONIBILIZADAS POR SECURITIZADORA PARA REESTRUTURAR OPERAÇÕES SEM A PARTICIPAÇÃO 

DA SECURITIZADORA. ALEGADO DESCUMPRIMENTO AO ARTIGO 6º, I DO CÓDIGO DE ÉTICA. 

DESCUMPRIMENTO AO CÓDIGO DE ÉTICA NÃO COMPROVADO. NÃO HÁ COMPROVAÇÃO DE QUE 

GESTORA CONTATOU O TOMADOR. SUPOSTA ATUAÇÃO DE GESTORA COMO SECURITIZADORA. 

ALEGADO DESCUMPRIMENTO AO ARTIGO 6º, III DO CÓDIGO DE ÉTICA. DESCUMPRIMENTO AO 

CÓDIGO DE ÉTICA NÃO COMPROVADO. OPERAÇÕES CONTAVAM COM SECURITIZADORA E A 

GESTORA NÃO RECEBIA REMUNERAÇÃO. SUPOSTA ATUAÇÃO DE MODO CONTRÁRIO AOS 

INTERESSES DOS COTISTAS AO REESTRUTURAR OPERAÇÕES COM TAXA DE REMUNERAÇÃO 

INFERIOR À ORIGINAL. ALEGADO DESCUMPRIMENTO AO ARTIGO 6º, IX DO CÓDIGO DE ÉTICA. 

DESCUMPRIMENTO AO CÓDIGO DE ÉTICA NÃO COMPROVADO. ESTUDOS DEMONSTRARAM A 

RAZOABILIDADE DA NOVA TAXA PRATICADA. DISCUSSÃO ESTRITAMENTE NEGOCIAL E 

CONCORRENCIAL. O CONSELHO DE ÉTICA NÃO IDENTIFICOU DESCRUMPRIMENTOS AO CÓDIGO DE 

ÉTICA. 

 

 



 

Acórdão 

Visto, relatado e discutido o processo, decidem os membros do Conselho de Ética, por unanimidade, 

absolver a Instituição de suposto descumprimento ao artigo 6º, inciso I, do Código de Ética, artigo 6º, 

inciso III, do Código de Ética e ao artigo 6º, inciso IX, do Código de Ética. 

 


